
MENSAGEM N2 20 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 66 da Constituição, comunico a Vossas Excelências que acabo 
de sancionar o projeto de lei que "Altera a Lei n2 14.377, de 22 de junho de 2022, para 
reajustar a remuneração dos servidores integrantes do Plano de Carreiras e Cargos da 
Defensoria Pública da União e dos cargos em comissão e das funções de confiança da 
Defensoria Pública da União". Para o arquivo do Congresso Nacional, restituo, nesta 
oportunidade, autógrafo do texto ora convertido na Lei n-º 14.525 , de 9 de janeiro de 
2023. 

Brasília, 9 de janeiro de 2023. 


